










































































































Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT 

Administração 2023/2024 

CNPJ 15.372.402/0001-94 

 

 
(66) 3438-2384 Praça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS E SERVIÇOS Nº 

033/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 33/2023 

 

DETERMINAÇÃO 

CONSIDERANDO a necessidade urgente dos serviços da dispensa de 

licitação 33/2023; 

CONSIDERANDO que o procurador legislativo encontra-se de atestado 

médico; e  

CONSIDERANDO que não é obrigatória a manifestação jurídica nas 

contratações diretas por dispensa de licitação, conforme prevê Orientação 

Normativa AGU 69/2021 "Não é obrigatória manifestação jurídica nas 

contratações diretas de pequeno valor com fundamento no art. 75, I ou II, e § 3º 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo se houver celebração de contrato 

administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, 

ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da 

legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às 

contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus 

valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº 

14.133, de 2021."; 

Determino que dê o andamento necessário ao processo administrativo 

33/2023, sem os devidos pareceres técnicos e/ou jurídico, em razão do valor com 

fundamento no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, bem como por não ter suscitado 

dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação, em virtude de 

contratações semelhantes já realizadas no decorrer do exercício. 

Atue-se  Cumpra-se 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, 

Nova Xavantina – MT, 20 de Outubro de 2023. 

 

 

 

Elias Bueno de Souza 

Presidente 
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